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LEI N." I.924, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre a concessão de 13' subsídio aos

agentes políticos do Município de Monteiro
Lobato e dá outras providências."

EDMAR JOSE DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Monteiro
Lobato, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial
a Lei Orgânica do Município;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. I o. Ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e aos Vereadores será

concedido o direito ao décimo terceiro subsídio, em conformidade com a previsão
dos incisos VIII do artigo 7o da Constituição Federal.

§ l" O 13'subsídio será pago até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de

cada ano e corresponderá a ll12 (um doze avos) do subsídio a que fizerjus
no mês de dezembro, por mês de exercício, do ano correspondente.

§ 2'A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida
como mês integral para os efeitos do caput deste artigo.

§ 3" O agente político que tiver o seu mandato extinto perceberá o l3o
subsídio proporcional aos meses de exercício, calculado sobre o subsídio
do mês corespondente.

Art.2o - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento dos Poderes Executivo e
Legislativo de forma respectiva, suplementadas, se necessário,,

Art.3o - Esta lei entrará em vigor em lo dejaneiro de 2025, revogando-
se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, l9 de dezembro de 2023.

ED AR OSE D
el to

Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e

de costume desta Prefeitura, data supra.
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ANA CLAUDIA RAMOS DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração
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